
LEI MUNICIPAL Nº 5.448/00 
 

 
Autoriza abertura de Crédito Especial no 
orçamento de 2000, no valor de R$ 
12.800,00. 

 
AYLTON MAGALHÃES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial 

no orçamento do corrente exercício, no valor de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos 
reais), com a seguinte classificação: 

07 - SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07505 - Despesas com Recursos de Convênios e Auxílios 
              Formação continuada de professores (Educação Pré-Escolar) 
              Outros Serviços e Encargos 
              Valor R$ 12.800,00 
 
Art. 2º - Servirá de cobertura para o Crédito Especial, autorizado pelo 

artigo anterior, o repasse de recursos do MEC/FNDE, para Formação Continuada de 
Professores, conforme convênio assinado. 

 
Art. 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 29 DE NOVEMBRO DE 2000. 
 
 

                                                                                                   AYLTON MAGALHÃES 
                                                                                                          Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
   
           ISOLDE MARIA DIAS 
         Secretária Municipal da 
                Administração 
MTL/IMD 
 
 


